
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Alvará de Loteamento n.º 9/2001 – Bairro Encosta do Mourigo 

6.º ADITAMENTO 

 
Nos termos dos artigos 27.º e 74.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, é emitido o 

6.º aditamento ao Alvará de Loteamento n.º 9/2001 do Bairro Encosta do Mourigo em nome Abílio Marçal 

Pereira, portador do número de contribuinte 126730636, que titula a alteração dos lotes 20 e 21, descritos na 

Conservatória do Registo Predial de Odivelas, sob os números 2327/20030414 e 2326/20021104 da freguesia 

de Famões. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

As alterações aprovadas por deliberação da Câmara Municipal de Odivelas, na sua 14.ª reunião ordinária de 

12 de julho de 2023, respeitam o Plano Diretor Municipal e consistem nas alterações de acordo com a planta 

de síntese em ANEXO.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

1. DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

As alterações à licença de loteamento consistem na alteração dos limites dos lotes 20 e 21, assim como a 

alteração da localização do anexo ao lote 21, tendo em vista a legalização da edificação do lote 21.  ---------------  

 

2. PARÂMETROS URBANÍSTICOS ALTERADOS  -------------------------------------------------------------------------------  

2.1. PARÂMETROS URBANÍSTICOS DOS LOTES ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 Parâmetros Prévios Parâmetros Alterados 

Lote 

Área 

Lote 

(m²) 

Área Impl. 

(m²) 

Área Const. 

(m²) 

Nº de 

Fogos  

Nº de 

Pisos 

Área 

Lote 

(m²) 

Área Impl. 

(m²) 

Área 

Const. 

(m²) 

Nº de 

Fogos  
Nº de Pisos 

20 423 150 300 1 2 385 150 300 1 2 

21 469 140 420 2 3 507 140 420 2 3 

Diferencial -- -- -- -- -- 

Os parâmetros alterados estão representados a negrito --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
3. OUTRAS CONDIÇÕES ALTERADAS --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração.  

 
4. CEDÊNCIAS AO DOMÍNIO PÚBLICO  --------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente aditamento não tem repercussões no aumento de necessidades de espaços verdes públicos e 

equipamentos coletivos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
5. ESTACIONAMENTO  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No âmbito da edificação, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com o 

disposto no art.º 116.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento.--------------------- 

 
6. ELEMENTOS ANEXOS AO PRESENTE ADITAMENTO  --------------------------------------------------------------------  

Planta de Síntese do loteamento, à escala 1/1000 de 25-10-2023. --------------------------------------------------------- 

 

 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 

7. TAXAS URBANÍSTICAS  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A taxa total pela emissão deste aditamento é de € 616,62 (seiscentos e dezasseis euros e sessenta e dois 

cêntimos) e foi cobrado através da guia n.º 5951 de 25-10-2023. --------------------------------------------------------------  

 
Em tudo o que não ficar expressamente regulado no presente alvará, vigorará a legislação aplicável, 

designadamente o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual.  ---------------------------------------  

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na redação atual.  -------------------------------------------------------------------------------------  

Registado na Câmara Municipal de Odivelas, com registo eADT_LO 2023/38 no livro eADT/LO, em 9 de 

novembro de 2023.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Município de Odivelas, 9 de novembro de 2023.  -----------------------------------------------------------------------------------  
 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografada. 
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